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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUL

GERÊNCIA EXECUTIVA PONTA GROSSA

 

 

TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL E A CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL, PARA REQUERIMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS
PELO INSS NA MODALIDADE ATENDIMENTO A DISTÂNCIA.

 

O SINDICATO RURAL DE IVAÍ, inscrito no CNPJ nº 78.066.511/0001-01, doravante denominado apenas SRI, en�dade sindical,
situado na Rua Rui Barbosa nº 847, na cidade de Ivaí/PR filiado à  FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANÁ,
neste ato representado por seu Presidente Valdir Storer,  inscrito no CPF nº , no uso das atribuições que lhe
confere o Ar�go 21º do  Estatuto Social do SRI, firma este TERMO DE ADESÃO, adiante designado somente TERMO, ao
Acordo de Cooperação Técnica, adiante designado somente ACORDO, assinado entre o INSS e a CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL, com extrato publicado no Diário Oficial da União – DOU nº 95, Seção 3, de 28 de maio
de 2021, que visa a efe�vação de requerimento previdenciário na modalidade atendimento a distância para seus
representados, em observância ao disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993; na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
e nos arts. 136 a 141, 316 e 317 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e demais normas per�nentes, nos termos e
condições estabelecidos nas Cláusulas abaixo ajustadas,

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

Este TERMO DE ADESÃO tem por finalidade a adesão do SINDICATO RURAL DE IVAÍ ao Acordo de Cooperação Técnica
qualificado no preâmbulo.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

 

Durante a execução deste TERMO fica estabelecido que os PARTÍCIPES deverão adotar as Cláusulas integrantes do ACORDO
objeto deste TERMO, assumindo todas as suas regras, procedimentos e obrigações, bem como as orientações do seu Plano
de Trabalho e Anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO SRI

 

São obrigações do SRI:

 

I - manter sigilo rela�vo aos dados recebidos em decorrência da execução do objeto do ACORDO, nos termos do art. 45 do
Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012, e da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;

 

II - u�lizar quaisquer dados que vier a ter acesso exclusivamente para os obje�vos pactuados no ACORDO;

 

III - zelar pela veracidade e correição das informações prestadas às unidades e agentes do INSS em quaisquer sistemas ou
canais de atendimento disponibilizados, em decorrência deste ACORDO;

 

IV - tomar ciência de todas as comunicações do INSS, em decorrência deste ACORDO;

 

V - observar os prazos e demais critérios estabelecidos no Plano de Trabalho do ACORDO;

 

http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/42/1993/8666.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/42/1993/8666.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1999/3048.htm
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VI - atender as convocações do INSS, quando solicitado;

 

VII - cadastrar assinatura eletrônica sob a forma de login e senha de acesso, para acesso auten�cado aos sistemas
disponibilizados pelo INSS;

 

VIII - manter atualizado e comunicar imediatamente a alteração do quadro de representantes e advogados da En�dade que
estejam operacionalizando este ACORDO;

 

IX - enviar cópia auten�cada, para a unidade do INSS responsável por este Termo de Adesão, da (s) carteira (s) da Ordem dos
Advogados do Brasil – OAB do (s) advogado (s) responsável (is) pela auten�cação da documentação; e

 

X - enviar os originais dos Termos de Representação e Autorização de Acesso a Informações Previdenciárias (Anexo I) e dos
Termos de Compromisso e Manutenção de Sigilo – TCMS (Anexo II); e

 

XI - cumprir as obrigações listadas no § 3º da Cláusula Terceira do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o INSS e a
CNA.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA CIÊNCIA E RESPONSABILIDADES DO SINDICATO RURAL DE IVAÍ

 

O SRI está ciente de que os documentos apresentados nos requerimentos previdenciários devem ser auten�cados por
advogado (s), previamente designado (s), regularmente inscrito (s) na OAB, e devidamente cadastrado (s) pelo INSS.

 

§ 1º A auten�cação digital da documentação citada no caput será no próprio Sistema do INSS, por meio de login e senha
fornecidos ou de assinatura eletrônica via cer�ficação digital pelo (s) advogado (s) designado (s), observados ainda o devido
preenchimento e assinatura de Termo de Representação e Autorização de Acesso a Informações Previdenciárias.

 

§ 2º O SRI, seus representantes e advogados designados estão cientes do disposto no art. 299 do Código Penal Brasileiro e da
responsabilidade solidária pelos atos pra�cados em desacordo com os termos do ACORDO, sendo responsabilizados civil e
administra�vamente, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:

 

I - pela prestação de informações falsas ou inserção parcial ou totalmente fraudulenta de informações em qualquer sistema
ou canal de atendimento remoto disponibilizado pelo INSS;

 

II - por falhas na execução dos serviços acordados; e

 

III - por falhas e erros de quaisquer naturezas que acarretem prejuízo ao INSS, ao segurado ou a ambas as partes.

 

§ 3º Havendo indícios de ocorrências de ilícitos penais, o INSS, por meio de sua área competente, oferecerá no�cia-crime.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

 

Este TERMO vigorará pelo mesmo prazo do ACORDO objeto deste Instrumento, com início a par�r da data da sua publicação
no DOU.

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

 

Este TERMO não prevê a transferência de recursos financeiros entre os PARTÍCIPES, em conformidade com o estabelecido no
ACORDO.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

 

Caberá à Acordante a publicação deste Instrumento, por extrato, no DOU, no prazo e forma previstos no parágrafo único do
art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

E, por estarem de acordo, os par�cipes assinam este TERMO em três vias, de igual teor, para que produza, entre si, os efeitos
legais na presença das testemunhas, que também o subscrevem.

Ponta Grossa/PR, 20 de setembro de 2022.

 

 

 

 

NILZETE APARECIDA DE PAULA PECHNICKI

Gerente Execu�va do INSS em Ponta Grossa

 

VALDIR STORER

Presidente do SRI

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:

 
 

Nome: Taisa Rigoni Marçal Nome: Lucimara Aparecida Ribeiro

CPF: 612.398.109-97 CPF : 072.902.749-03

Assinatura:___________________________ Assinatura:_________________________

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por NILZETE AP DE PAULA PECHNICKI, Gerente Execu�vo, em 26/09/2022, às
09:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por TAISA RIGONI MARCAL, Analista do Seguro Social, em 28/09/2022, às 17:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por VALDIR STORER, Usuário Externo, em 06/10/2022, às 09:10, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lucimara Aparecida Ribeiro, Usuário Externo, em 06/10/2022, às 09:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8992873 e o código CRC
4B1AF6A4.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 35014.283989/2022-26 SEI nº 8992873

Criado por taisa.marcal, versão 6 por taisa.marcal em 21/09/2022 17:02:22.

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0



